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CAAPOR/A
EsrADo oa paReÍal

PREFEITURA MUNtctPAL oe cmponÃ
courssÃo PERMANENTE oe ucraçÃo

DISPENSA N9 DVOOOí 1/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO23/2022

CONTRATO Ne: 00032/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A. 
PREFEITURA MUNIoIPAL DE CMPoRÃ E KENIA JERLANE
cHAcoN oHAGAS, eARA execuçÃo DE sERVtÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presênte instrumento de contralo, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na 08.865.644/0001 -54, neste
ato representada pelo PreÍeito Cristiano Feneira Monteiro. Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -

Caaporà - PB. ÇPF n0 908.521.504-82, Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado KENIA JERLANE CHACON
CHAGAS - SENADOR FELINTO MULLER, lss - CENTRO - CAAPORA - PB, CPF no

769.136.514-49, neste ato representado por Kenia Jerlane Chacon Chagas, Brasileira,
Autonoma, residente e domiciliado na Rua Sen Felinto Miller, 156, Centro - Caapora -
PB, CPF ne 769.136.514-49, Carteira de ldentidade ne 1483567 SSPPB, doravante
simplesmente CONTHATADO, decidiram as partes contratanles assinar o presente
contralo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRA . DOS FUNDAiIENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne DV0001 112022, processada nos
lermos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n0 123, de
'14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes
posleriores das referidas noÍmas.

CLÁUSULA SEGUNDÂ. t}O OBJETO:
O presente contrato_tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE ORNAMENTAÇAO, SOLICITADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação nq DV0001 112022 e instruçÕes do Contratante,
documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcriçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 3.546,00 ORÊS MIL E
QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). V p
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50,00 600,00
67,00 268,00

2,00 900,00
2,00 900,00

182,00 182,00

----+--------,-,,1-6, 100,00 600,006
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CENARIO
ARRANJOS
DECORATIVOS

UND

MESAS E
P/APOIO

TOALHAS UND 24 ----4,õd- e6,oõ

Total: 3.546,00

CLÁUSULA OUARTA - DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreaiustáveis no pÍazo de um ano. É
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os I
preços poderâo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da Ç

variàçaô veriÍicada no IPCA-IÉGE acumuládo, tomando-se por base ó m"Os Oe H
aprejentaçáo da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

He concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado E'

a partir àos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste. 
- :

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará Ê

ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, Iiquidando a t
diÍerença clrrespondente tão logo seja diwlgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado 

,Ê

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pÍeços do Ç

valor remanescente, sempre que este ocorrer. E
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. É
Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer ü
Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substiluição, o que vier a ser F
determinado pela legislaçao então em vigor. E
Na ausência de previsaó legal quanto ão índice substituto, as partes elegerão novo §
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo §
aditivo. ' i
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. g

€

cLÁusuLAeurNTA-DAIrorAÇÃo: 
" Ê

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: g E-

o2.o70-SECRETARIA DE E?.q9§39 = ã à
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE > z
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE C"ONSUMO É f;

02070.12.061.1005.2e43 f elÉõuçno 
-óÉ 

AÇÔES Do PRoG. snlÁnto * *

EDUcAÇÃo-osE E 5
3.3.90.30.00.00.550- MATERIAL DE CONSUMO < P,

02070.12.361.1005.3006 - EXECUÇÃO DAS AÇÓES DE OUTROS PROGRAMAS DO 6 {
FNDE 

_5 
3

3.3.90.30.00.00.569- MATERIAL DE coNSUMo â E
02070.12.36t.1005.2035 - MANUTENÇÃO OnS ATIVIDADES DO PDDE NAS âE
ESCOLAS /I ; §ESCOLAS f,
3.3.90.30.00.00.551- MATERIAL DE CONSUMO 

F.,lÁ

Ruo Soloírão \íeloto, fO - Ccrtrc
CNPJ: O!.!ó5.ó44ÍOOOI-54
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AfuNTOR/A
ss,qis DffiAgOES PODERÃO SOFRER ALTEBAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
a - O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinle maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo
de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nulricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da exlrêma pobreza, deteÍminando também
outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PBAZOS E DA vGÊNctA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admilem pronogaÉo nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,
§ 1q, da.Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contralo:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 1510412A22, considerada da data
de sua assinatuftl; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBBIGAçÔES OO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamenle realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do
serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, espocialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
inÍormaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçOeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo Íiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e õom[romissos
assumidos. a qualquer título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da
execuçáo do objeto contralado;
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução
do contrato, que o represenle integralmenle em todos os seus atos;
d - Permilir e facilitar a Íiscalização do contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados;

Rno Solornõo \&bro, JO - C.írtÍo
CNPJ: OA.t65.üllt/OOOI-5a
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e"-'Sélná'iêspôÍ1§ável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não. ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratanle;
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E REScrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previslos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite Íixado
no Art. 65, § la da Lei 8.666193. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os
contÍalantes.

cLÁUsuLA DÉclMA PRIUEIRA- Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçôês pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçÕes dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei B.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5./" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inrcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10ê/o {dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução lotal ou parcial do contÍato; d - suspensáo
temporária de participar em lioitação e impedimento de contratar com a AdministraÇáo,
po( pÍazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contralar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; f - simullaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1S dias após
a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l%
(um por cenlo) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida
a compensaçáo financeira. devida desde a dala limite Íixada para o pagamento até a
data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos mo^ratórios devidos
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en1'làZãódoãtfâso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N x VP x l, onde: EM = €ncârgos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e | = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislação enlão em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA oUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as queslões decorrentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas parles e por duas teslemunhas.

Caaporá - PB, 16 de Março de2022.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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KENIA JERLANE CHACON CHAGA
KENIA JERLANE CHACON CHAGAS
769.1 36.s14-49
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F80E-E20E-0665-F3EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 17t031202211:41:47 (GMT-03:00)
Papel:Assinante

Emlúdo por: Sub-AutoÍidad€ CertiÍcedorá lDoc (Assinaturâ lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçáo por meio do link:

https:/icaapora.'1 doc.com.br/verificacao/F80E-E20E-0665-F3EB




